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I – NOTÍCIAS

03 Setembro

Inspeções do MPBA apontam irregularidades em unidades de saúde de Euclides da Cunha

O Ministério Público do Estado da Bahia realizou inspeções em unidades de Saúde de 
Euclides da Cunha nos últimos dias 28 e 29 de agosto. Foram inspecionadas 12 
Unidades de Saúde da Família (USF), o Hospital Municipal e seu Centro de Parto 
Normal anexo. Lideradas pela promotora de Justiça Laíse de Araújo Carneiro, as ações 
constataram deficiências nas estruturas físicas, de equipamentos e de pessoal. 
Relatório sobre as irregularidades, com as informações do resultado das inspeções, 
será encaminhado para a Prefeitura Municipal adotar as medidas de saneamento em 
prazo não superior a 90 dias.

As inspeções envolveram uma equipe de 14 pessoas, entre promotores de Justiça, 
servidores do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde (Cesau) e da 
Promotoria de Justiça regional do município. Foi constatado que, apesar de haver 
unidades de saúde com boas condições de higiene e limpeza e estrutura física 
aceitável, a maioria apresentou diversas irregularidades, como a presença de mofos, 
rachaduras e infiltrações; faltas de insumos básicos de higiene, a exemplo de álcool em 
gel, papel toalha e sabão líquido e inadequações nas salas de esterilização e nos 
protocolos de saúde e segurança. 

Segundo a promotora de Justiça Laíse carneiro, também foi notado que, na maior parte 
das unidades, a equipe de saúde encontra-se incompleta, contando apenas com um 
técnico de enfermagem, além da ausência de serviços de saúde bucal e falta de abrigo 
para resíduos sólidos em todas as unidades inspecionadas.  

A promotora ressaltou a importância do trabalho do MP em monitorar as unidades de 
saúde e cobrar pelas melhorias necessárias. “Essas inspeções são cruciais para 
identificarmos as áreas que necessitam melhorias imediatas. Nosso objetivo é garantir 
que a população de Euclides da Cunha tenha acesso a serviços de saúde de qualidade. 
As ações comprovam o compromisso do MP baiano em fiscalizar e promover a melhoria 
contínua dos serviços de saúde pública essenciais para o bem-estar da comunidade.”, 
afirmou.

Fonte: Cecom/MPBA

https://www.mpba.mp.br/noticia/74202


04 Setembro

MPBA vistoria Câmara de Conciliação e Saúde de Salvador

O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio do seu Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde (Cesau), vistoriou na última terça, 3, a Câmara de Conciliação e Saúde 
(CCS) da capital. A visita, realizada pelos promotores de Justiça Rocio Garcia Matos e Gustavo Pereira Silva, visou acompanhar os serviços prestados pelo órgão, que funciona desde 
2016 no Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) do Shopping Bela Vista, que atende a demandas de usuários do sistema de saúde de Salvador. 

A CCS é resultado do Termo de Cooperação Técnica firmado entre o MPBA e outras instituições públicas, no ano de 2015, e tem por objetivo promover o atendimento de cidadãos 
que demandem prestação de serviço de saúde, de modo a evitar o ajuizamento de ações por meio de soluções administrativas para oferta de medicamentos e agendamento de 
procedimentos cirúrgicos ou exames médicos. De acordo com a coordenadora administrativa da CCS, Andrea Machado, foram realizados 3.409 atendimentos entre janeiro e julho de 
2024, que resultaram na emissão de 4.164 pareceres sobre medicamentos, fórmulas e suplementos alimentares solicitados.  

Além do MPBA, o Termo de Cooperação Técnica conta com a participação de representantes do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJBA); Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região (TRF1/BA); Defensoria Pública da União (DPU); Defensoria Pública do Estado (DPE); Procuradoria Geral do Estado (PGE); Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (Sesab) e 
Secretaria Municipal de Saúde de Salvador (SMS).

Fonte: Cecom/MPBA
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https://www.mpba.mp.br/noticia/74213


05 Outubro

Hospital Regional de Juazeiro deve instalar oito leitos de saúde mental a pedido do MPBA

O Hospital Regional de Juazeiro deve instalar oito leitos de saúde mental 
voltados para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com 
necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas. A 
instalação decorre de pedido do Ministério Público do Estado da Bahia acatado 
pela Justiça. De acordo com a promotora de Justiça Rita de Cássia Caxias, 
“apesar da informação de que havia processo para contratação de oito leitos 
psiquiátricos no Hospital Geral de Juazeiro, o referido certame nunca foi 
concluído e, portanto, a contratação dos leitos não foi efetivada, prejudicando a 
assistência especializada em psiquiatria do Município, região e Rede Peba, que 
inclui os estados de Pernambuco e Bahia”.

Ela complementou que a Secretaria Estadual de Saúde (Sesab) foi provocada a 
se manifestar sobre a temática, e encaminhou análise técnica da Diretoria de 
Gestão do Cuidado confirmando que o hospital é o único do Município, sob 
gestão estadual, que possui perfil assistencial para implantação de oito leitos de 
saúde mental, conforme a legislação da Rede de Atenção Psicossocial. 
“Buscamos a garantia da implementação de leitos de saúde mental, 
considerando a necessidade da oferta de suporte hospitalar estratégico para a 
Rede de Atenção Psicossocial e para a Rede de Atenção às Urgências e 
ampliação da Rede (RAPS) do Município de Juazeiro, bem como o prejuízo à 
assistência especializada em psiquiatria do município, região e Rede Peba”, 
ressaltou a promotora de Justiça.

Fonte: Cecom/MPBA
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https://www.mpba.mp.br/noticia/74618
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O impacto sobre o Sistema Único de Saúde (SUS) causado por uma crescente judicialização 
tem preocupado autoridades e especialistas da área da saúde no estado. Atento ao cenário, o 
Ministério Público da Bahia promoveu, no último dia 17, um debate sobre o tema entre 
procuradores de Justiça que atuam na área e representantes da Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE) e da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (Sesab) na sede da instituição no CAB. 
Também participaram do evento a procuradora de Justiça Lucy Thomas, organizadora do 
encontro, e a procuradora de Justiça Margareth Pinheiro de Souza, coordenadora das 
Procuradorias de Justiça Cíveis do MPBA.

Nas palavras de Camila Reis Valois de Andrade, coordenadora do Núcleo de Atendimento à 
Judicialização da Saúde da Sesab, “a Bahia tem vivido um crescimento vertiginoso dessa 
judicialização”. De acordo com os dados trazidos por ela, o crescimento na quantidade de 
processos cadastrados com assunto na área de saúde foi de 51% no ano de 2022, em relação 
a 2021, e de 30% em 2023, se comparado a 2022. Ainda segundo os dados, enquanto 7.391 
processos foram cadastrados no último ano, 3.962 processos foram cadastrados apenas no 
primeiro semestre de 2024. Para Camila, “é importante evitar essa judicialização 
desarrazoada, sem protocolos clínicos, sem evidência científica, em valores que são 
fomentados e pautados tão somente por uma indústria farmacêutica que não respeita os 
preços de venda máxima ao governo e que imputa um ônus que inviabiliza que se pense em 
qualquer política”. 

Coordenadora do Grupo Intersetorial de Demanda de Saúde da PGE, a procuradora Maria 
Clara Carvalho Lujan destacou a conclusão do julgamento do Tema 1234 pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF) em setembro, que ela classificou como a “grande esperança” para a 
mudança no cenário de judicializações. A medida estabeleceu que as ações judiciais 
envolvendo pedidos de medicamentos não incorporados ao SUS, mas que já têm registro na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), devem tramitar na Justiça Federal, e a União 
deve pagar os medicamentos com valor anual igual ou superior a 210 salários mínimos. 
Quando o custo anual do remédio ficar entre sete e 210 salários mínimos, os casos serão 
julgados pela Justiça Estadual, e o governo federal deverá ressarcir 65% das despesas que 
estados e municípios tiverem com o pagamento dos medicamentos; nos processos envolvendo 
remédios oncológicos, o ressarcimento será de 80%. Segundo o site do STF, o ministro Luís 
Roberto Barroso destacou que “a falta de critérios claros sobre alguns tratamentos 
sobrecarrega o Judiciário e os sistemas de saúde, e a concessão de medicamentos em ações 
individuais pode comprometer o acesso universal a benefícios". 

Impacto da judicialização de demandas no SUS preocupa autoridades na Bahia

06 Outubro
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Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Saúde (Cesau), a 
promotora de Justiça Rocío Garcia Matos ressaltou a importância de priorizar 
a resolução das demandas na esfera extrajudicial. “A judicialização se faz 
necessária quando não é logrado êxito na solução da demanda com a 
urgência que o caso requer, mas o foco é sempre atuar na resolução do 
conflito sem demandar o Poder Judiciário", concluiu. 

Auditoria no SUS 

Outro tema de atuação do MPBA no campo da saúde, a auditoria no SUS foi 
discutida em reunião virtual realizada na última terça-feira, dia 15, entre 
promotores de Justiça e a equipe do componente estadual de auditoria do 
Sistema Único de Saúde. Na oportunidade, Daniela Castellucci, diretora-geral 
do componente, e Rose Catarine, diretora técnica, fizeram uma apresentação 
sobre conceitos e princípios do SUS relacionados à auditoria, fases da 
auditoria, elaboração de relatório e monitoramento, sistemas de informação 
para auditoria no SUS, auditoria no processo de contratualização, contratação 
e convênios públicos e privados no SUS, e os encaminhamentos da auditoria 
para o Ministério Público.

De acordo com a promotora de Justiça Rocío Garcia Matos, a auditoria no 
SUS é um tema que gera demandas recorrentes ao MPBA, o que motivou o 
Cesau a promover a reunião. Segundo ela, “o encontro foi pensado no intuito 
de capacitar os colegas e esclarecer dúvidas sobre o tema”. 

Fonte: Cecom/MPBA

07 Outubro

https://www.mpba.mp.br/noticia/75012
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‘Raízes da Cidadania’: Projeto inicia mapeamento detalhado de serviços públicos em municípios socialmente vulneráveis

08 Novembro

Foram visitadas unidades escolares, de saúde, conselhos tutelares e de assistência 
social e casas abrigo que acolhem crianças e adolescentes vitimizados. Informações 
foram coletadas junto às equipes técnicas para instruir os procedimentos administrativos 
instaurados, por meio dos quais as Promotorias de Justiça fomentarão e acompanharão 
o desenvolvimento de políticas públicas, junto com a atuação especializada do Pnud no 
monitoramento dos indicadores. 

“É um projeto que busca identificar óbices ao desenvolvimento humano, primando por 
assegurar direitos fundamentais sociais nesses municípios, buscando também a 
sustentabilidade, com atuações desenvolvidas em pela parceria com o Pnud”, afirmou a 
promotora de Justiça Patrícia Medrado, coordenadora de Gestão Estratégica e 
patrocinadora do ‘Raízes’.  

Além dela, fizeram as visitas os coordenadores de Educação, Criança e Adolescente, 
Meio Ambiente, Saúde e Direitos Humanos, respectivamente os promotores de Justiça 
Adriano Marques, Ana Emanuela Rossi, Augusto César Matos, Rocío Garcia e Rogério 
Queiroz, junto com os promotores de Justiça locais Marco Aurélio Rubick, Maria 
Imaculada Paloschi, Millen Castro e Karina Costa, apoiados por equipes técnicas de 
servidores do MP.  

Os municípios de Caraíbas, Itaju do Colônia, Itarantim e Maiquinique, no sudoeste 
baiano, compartilham semelhanças notáveis em termos de desenvolvimento humano e 
condições demográficas. A população varia entre 6 mil, na menos populosa (Itaju) e 17 
mil, na mais (Itarantim). São locais com indicadores sociais frágeis nas áreas dos direitos 
humanos, da saúde, educação, meio ambiente e da infância e juventude. 

Agora, elas também foram selecionadas pelo Ministério Público da Bahia como as 
primeiras cidades a serem contempladas pelo projeto ‘Raízes da Cidadania’, iniciativa 
desenvolvida em parceria com o Programa das Nações Unidas pelo Desenvolvimento 
(Pnud) para reverter, em até dois anos, os indicadores.  Nesta quinta-feira, dia 7, os 
Municípios assinaram termos de adesão ao projeto, durante a programação do PGJ 
Itinerante, em Vitória da Conquista.

No início desta semana, promotores de justiça do MPBA e equipes técnicas realizaram a 
primeira etapa de um mapeamento detalhado dos principais serviços públicos dos quatro 
municípios e apresentaram as metas, objetivos e diagnósticos prévios do projeto para 
gestores, lideranças e representantes da sociedade civil locais em reuniões públicas 
realizadas nas Câmaras Municipais e centro de convivência, com participação dos 
prefeitos, vereadores, secretários, conselheiros municipais e população em geral.
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Maiquinique 

A evasão escolar é uma preocupação também em Maiquinique. Lá 374 alunos do 6º ao 8º 
ano estão estudando temporariamente na Escola Municipal Gionete dos Santos, devido à 
interdição do prédio da Escola Municipal Nataniel Souza Silveira, desde 2022, por risco de 
desabamento, apesar de ter sido construído há dois anos e meio. O edifício provisório, 
localizado em um terreno afastado e de difícil acesso, sofre com constantes alagamentos 
após as chuvas. A entrada da escola acumula sujeira e lixo, há capim alto e tijolos para 
obras por fazer no pátio externo, também ocupado por motos estacionadas de forma 
desordenada.

de Educação já apontam para um quadro muito mais animador. Do total dos 470 alunos dos 
chamados anos finais do ensino fundamental (6º a 9º), apenas nove (cerca de 2%) foram 
identificados em situação de abandono/evasão, o que significa mais de 30 dias de ausência 
nas aulas.

A iniciativa do ‘Raízes’ aumentou a expectativa de que as políticas públicas sejam 
efetivamente implantadas. “Reunião muito positiva. A gente espera que, como o Município já 
abraçou a causa, esse projeto seja efetivamente implementado”, afirmou Ivan Pereira da 
Silva, nascido e criado em Maiquenique, presidente do Conselho Municipal de Educação. 

I – NOTÍCIAS

Itaju do Colônia

“Falta emprego, o que faz nossos filhos e netos saírem para longe atrás de 
trabalho. Deveria também haver parquinhos na cidade para as crianças”, disse Ana 
Silva, 46 anos, nascida e criada em Itaju do Colônia, mãe e avó. Na cidade, a falta 
de oportunidade de trabalho é as das principais queixas. Foi o que ressaltou a 
pedagoga Carine Santos, moradora da cidade. “Eu amo Itaju, gosto muito de morar 
aqui, apesar de ser uma cidade pequena, mas a dificuldade é sobre a questão do 
emprego, que é só relacionado à Prefeitura, e são poucos, porque também são 
poucos estabelecimentos comerciais. Esse é o nosso ponto negativo”, disse. 

Itaju também vem sofrendo com evasão escolar. Na escola Municipal Professora 
Geovanina Rocha Correia, desde julho deste ano, foram registrados 34 alunos do 
6º ao 9º ano considerados evadidos, com ausência às aulas por mais de 30 dias. 
Outra questão é ausência de aterro sanitário, apontada como um problema ser 
enfrentado pelo próprio prefeito durante a reunião pública.

 

Coordenador dos Direitos Humanos do MP, o promotor Rogério Queiroz observou 
que a falta de oportunidade de trabalho e o tempo e perspectiva de estudo 
impactam diretamente nos indicadores sociais.

A promotora de Justiça 
Karina Costa, da comarca 
de Itororó, que abrange 
Itaju, ressaltou que o 
trabalho está começando 
e com o diagnóstico que 
está sendo construído 
será possível avançar em 
políticas que ataquem 
essas e outras questões, 
visibilizando ações já em 
andamento que 
possibilitem a captação 
de recursos públicos 
estadual e federal.

Na Gionete, falta espaço adequado 
para atividades esportivas, e alunos 
relataram que, em 2024, não tiveram 
uma única aula de educação física. 
“Mais que trazer, queremos fazer a 
criança e o adolescente permanecer 
na escola, melhorando a qualidade do 
ensino e a estrutura da educação nos 
municípios”, afirmou o promotor de 
Justiça Adriano Marques, coordenador 
da área de Educação do MP. 
Maiquinique registrou em 2023 uma 
evasão de 13,7%, conforme dados 
oficiais. Neste ano, as estatísticas 
apresentadas pela secretaria municipal
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Itarantim

O diagnóstico prévio apontou 
necessidade de desenvolver 
estratégias mais eficazes para 
garantir uma cobertura vacinal 
mais abrangente e de priorização 
no cuidado e no acompanhamento 
de pacientes com doenças 
crônicas. Lá, a iniciática do ‘Raízes’ 
também foi bem recebida pelo 
Município. A própria secretária 
municipal de Assistência Social 
acompanhou as visitas que os 
membros do MPBA fizeram ao 
Colégio Municipal Grupo Escolar 
José Guilherme e à Casa de 
Acolhimento Casa Lar Itarantim. 
Coordenadora da Casa Lar, Milene 
Cordeiro afirmou acreditar que o 
apoio do MP pode ajudar o 
trabalho no local. “As crianças que 
sofrem as vulnerabilidades são o 
nosso foco e, com esse projeto, 
com o apoio do MPBA, 
acreditamos que as necessidades 
do nosso público poderão ser alvo 
de novas políticas públicas”, 
afirmou. A promotora de Justiça 
Maria Imaculada, que atua no 
município, destacou que “a 
conscientização do gestor 
municipal é decisiva para o 
processo de desenvolvimento do 
projeto e das políticas públicas”. 

Caraíbas

Um dos indicadores que chama atenção 
em Caraíbas é a inexistência de sistema 
coletivo de coleta, tratamento e 
disposição final de esgotos sanitários. 
Apenas 33,75% dos resíduos sólidos são 
coletados, e destinados a um lixão. O 
município também não conta com 
instâncias municipais do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (Sisan) e do plano municipal 
da primeira infância, que são 
fundamentais para a captação de 
recursos federais que financiarão ações 
e projetos. As equipes do MPBA fizeram 
visitas ao Conselho Tutelar, ao Centro de 
Referência de Assistência Social (Cras) 
Florindo Lima e ao Centro de Saúde 
Santo Antônio. Os gestores municipais, o 
atual prefeito e o eleito estiveram 
presentes na reunião pública, além de 
vereadores.  O prefeito eleito 
acompanhou a visita do MP ao Cras.
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Raízes da Cidadania

Desenvolvido em parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), 
o projeto busca reverter indicadores sociais frágeis em dois anos em 20 municípios baianos nas 
áreas de educação, saúde, direitos humanos, meio ambiente, criança e adolescente, priorizando 
a redução da evasão escolar e da mortalidade infantil, o fortalecimento da atenção primária em 
saúde e melhorias na cobertura do saneamento básico.  O ‘Raízes’ representa um fortalecimento 
da atuação estratégica institucional e interinstitucional, promovendo a construção e execução 
sistematizada e monitorada de políticas públicas resolutivas destinadas a transformar a realidade 
social da Bahia, especialmente nos municípios e localidades com população mais vulnerabilizada 
em seus direitos e no acesso aos serviços públicos.

Fonte: Cecom/MPBA 
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Projeto do MPBA sobre saúde mental recebe 
menção honrosa de premiação nacional

O ‘Saúde Mental: Integração e Dignidade’ foi o terceiro colocado no 
‘Prêmio Justiça e Saúde’

O Ministério Público da Bahia recebeu nesta sexta-feira, dia 22, menção 
honrosa pela terceira colocação no ‘Prêmio Justiça e Saúde’ com o 
projeto 'Saúde Mental: Integração e Dignidade’, desenvolvido pelo Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Saúde (Cesau). A premiação foi 
recebida pela coordenadora do Centro, promotora de Justiça Rocío 
Garcia Matos, durante a cerimônia de entrega, que ocorreu em São 
Paulo, no III Congresso Nacional do Fórum Nacional do Judiciário para a 
Saúde (Fonajus). A iniciativa concorreu como prática voltada às ações de 
fortalecimento da cidadania pela promoção da segurança jurídica, 
processual e institucional da sociedade nas demandas de saúde.

O projeto tem como objetivo garantir a dignidade, consciência social e o 
empoderamento do cidadão com transtorno mental, tornando-o 
protagonista da defesa dos seus direitos como usuário dos serviços 
públicos de saúde mental. As ações são desenvolvidas de acordo com a 
proposta trazida pela Política Nacional de Saúde Mental, para promover, 
com prevenção e tratamento em saúde mental, o resgate da cidadania 
através da inclusão social dos usuários, reinserção familiar e respeito aos 
seus direitos e liberdade, garantindo-lhe a livre circulação e interação com 
a comunidade.

Fonte: Cecom/MPBA
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https://www.mpba.mp.br/noticia/75354
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Ação simultânea do MPBA fiscaliza unidades de ensino e de saúde na capital e interior do estado

13 Novembro

Secretaria Municipal de Saúde de Salvador, que se comprometeram a adotar providências para solucionar o problema. 
Ainda assim, explica ela, as Promotorias de Justiça promoverão diligências e devem instaurar procedimentos 
administrativos com o intuito de regularizar as inconsistências identificadas. A promotora de Justiça relata que a 
escassez de equipes multidisciplinares, compostas por diversos profissionais de saúde, para atender Equipes de Saúde 
da Família de determinado território, atualmente, é uma das maiores deficiências da Atenção Primária no Município de 
Salvador. “Isso é algo crucial para a saúde mental”, afirma ela.

Também em Salvador, foram visitadas três escolas. Os promotores de Justiça Tiago Quadros e Pablo Almeida estiveram 
no Centro de Educação Especial da Bahia (CEEBA), que promove atendimento complementar especial a pessoas com 
deficiências intelectuais múltiplas, Transtorno do Espectro Autista e Baixa Visão. Eles detectaram que as salas estão 
preparadas para atendimentos especializados a depender da deficiência, refeitório, cozinha e dispensas estão 
organizadas e limpas, com alimentos em quantidade e variedade e bom armazenamento. Mas perceberam problemas 
de acessibilidade, como elevador quebrado, rampa para cadeirante interditada, escada parcialmente danificada, 
ausência de piso tátil. Além disso, identificaram problemas na estrutura de um muro vizinho ao local e existência de 
árvores com necessidade de poda, inviabilizando uso de áreas da escola, extintores vencidos e que a falta de água é 
recorrente. As correções dessas situações será buscada por meio de procedimentos já instaurados pelo MPBA. As 
inspeções ocorreram ainda nos municípios de Lauro de Freitas, Livramento de Nossa Senhora, Amargosa, Rui Barbosa, 
Quinjingue e Cansanção.

Escolas e postos de saúde da capital e municípios do 
interior foram inspecionados pelo Ministério Público do 
Estado da Bahia hoje, dia 28, durante ação simultânea 
do programa ‘Saúde + Educação: Transformando o Novo 
Milênio’. Promotores de Justiça e servidores da 
Instituição vão visitar nessa semana um total de 26 
unidades, sendo 14 de ensino e 12 de saúde, para 
verificar a qualidade dos serviços e as estruturas desses 
locais de forma que o MPBA possa buscar as devidas 
correções junto aos municípios. Eles estiveram em seis 
postos de saúde de Salvador, que no geral, segundo a 
co-gerente do programa e promotora de Justiça Rosa 
Atanázio, apresentavam boas condições de 
funcionamento.

De acordo com Rosa Atanázio, foi detectada a falta de 
médico e odontólogos em algumas unidades, mas as 
visitas foram acompanhadas por representantes da 
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Ação simultânea do MPBA fiscaliza unidades de ensino e de saúde na capital e interior do estado

14 Novembro

Aplicativo facilita ações do programa

Na segunda-feira, dia 25, foi lançado o aplicativo do programa, o ‘Milênio 
Mobile’ Segundo a co-gerente do Saúde + Educação, a promotora de 
Justiça Jéssica Tojal, a ferramenta foi desenvolvida para aperfeiçoar o 
trabalho do MPBA, facilitando e garantindo celeridade à coleta de dados 
durante as visitas às unidades de ensino e saúde.

Ao demonstrar as funcionalidades do aplicativo, a promotora de Justiça 
destacou o aumento da celeridade, pois ele permite o registro direto e em 
tempo real dos dados das unidades; centralização e organização dos 
dados, com promoção de uma visão ampla e estratégica das ações 
integradas entre o Saúde + Educação; precisão dos registros, 
minimizando erros e inconsistências no lançamento das informações. "A 
ferramenta tem ainda uma interface eficiente e intuitiva, que contribui com 
o trabalho do promotor de Justiça", disse Jéssica Tojal.

A promotora de Justiça Rosa Atanázio lembrou que o programa tem uma 
base de dados com os nomes de todas as escolas e unidades de saúde 
do estado e que o aplicativo proporcionará uma melhoria das ações 
fiscalizatórias, promovendo mais agilidade e mobilidade aos integrantes 
do MPBA. O ‘Milênio Mobile’ conta com diversos tópicos de avaliação 
para preenchimento e apresenta possibilidade de inclusão de fotos dos 
locais inspecionados. Nele, poderão ser avaliadas questões relativas à 
alimentação escolar, estrutura física e de segurança das unidades de 
ensino e saúde, dentre outros aspectos.

Fonte: Cecom/MPBA

https://www.mpba.mp.br/noticia/75414
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Justiça determina plano de regularização do serviço de 
neuropediatria em Irecê após pedido do MPBA

15 Dezembro

A pedido do Ministério Público do Estado da Bahia, a Justiça determinou 
na última segunda-feira, 9, que o Município de Seabra reabra todas as 
unidades e postos de saúde que estavam fechados e garanta o 
funcionamento integral dessas estruturas, com a presença de equipes 
completas em seus horários normais de atendimento. A decisão atende a 
um pedido formulado em ação civil pública que foi ajuizada pelo promotor 
de Justiça Alan Cedraz após inspeções realizadas na cidade, nas quais foi 
constatado que a maioria das unidades de saúde estavam fechadas ou 
sem médicos disponíveis para atender a população.

De acordo com o promotor de Justiça Alan Cedraz, o MPBA determinou a 
realização de inspeção in loco em todas as unidades e postos de saúde, 
no intuito de verificar se estavam funcionando regularmente, constatando 
que a maioria estava fechada, sem realizar qualquer atendimento à 
população. “Além disso, das cinco unidades e postos de saúde 
inspecionados, em apenas uma delas, a UBS Santa Luzia, havia médico 
para atender a população”, destacou o promotor de Justiça.

Na decisão, o juiz Flávio Ferrari também determinou que o Município não 
feche outras unidades de saúde que ainda estejam em funcionamento, 
como UPAs, UBSs, USFs, centros e postos de saúde. Além disso, a 
Justiça proibiu a redução das equipes designadas para essas unidades.

Fonte: Cecom/MPBA

Justiça acata pedido do MPBA e determina 
reabertura de unidades de saúde em Seabra

A pedido do Ministério Público do Estado da Bahia, a Justiça determinou na última quinta-feira, 5, 
que o Governo do Estado da Bahia elabore no prazo de 30 dias, um plano para regularizar o 
serviço de neuropediatria oferecido à crianças e adolescentes com TEA na Policlínica do 
município de Irecê.

A ação civil pública foi ajuizada pelo promotor de Justiça Antônio Ferreira Leal Filho, após 
estudos realizados na região, nos quais foi constatada a falta de profissionais para atender as 
demandas de atendimentos de neuropediatria de acordo com o número total da população.

Atualmente, a Policlínica Regional de Saúde em Irecê é uma das 26 policlínicas de saúde 
implantadas no estado da Bahia. A unidade está consorciada a vinte e quatro municípios que 
compreende uma população de 530 mil habitantes e, no que se refere aos atendimentos da 
neuropediatria, conta com apenas uma profissional, de 10 horas de atendimento semanal, 
perfazendo somente 12 atendimentos semanais para toda a região.

No documento, o promotor de Justiça Antônio Ferreira Leal destaca ainda que, atualmente, são 
ofertadas apenas 3 vagas mensais para atendimento na especialidade e o prazo médio para 
atendimento varia de 180 a 365 dias, ou mais, dependendo da disponibilidade de agenda do 
profissional.

Na decisão, a juíza Andrea Neves Cerqueira também determinou que o Estado da Bahia, adote 
no prazo de 60 dias as medidas necessárias para contratação de novos profissionais médicos 
especialistas em neuropediatria, adequando a agenda de atendimento à demanda da Policlínica 
de Irecê.  Em caso de descumprimento, a Justiça estipulou multa diária de R$ 10 mil, limitada ao 
montante de R$ 100 mil.

Fonte: Cecom/MPBA

https://www.mpba.mp.br/noticia/75607
https://www.mpba.mp.br/noticia/75635
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1. Modelo – Portaria de Instauração de PA. 

Objeto: promover o acompanhamento das medidas institucionais e políticas públicas relacionadas à Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

no Município. (Acesse aqui)

2. Orientação Técnica nº 57/2023 – CESAU. TEA. Responsabilidade dos entes no oferecimento de terapias (Acesse aqui)

3. Nota Técnica Nota Técnica n.º 75/2024 – CESAU - TEMA 1234 DA REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL .  (Clique Aquii)

Dúvidas, consultas, materiais e documentos sobre a atuação do MP na área da saúde pública? Saiba como encontrar em saude.mpba.mp.br

https://saude.mpba.mp.br/?sdm_process_download=1&download_id=8017
https://saude.mpba.mp.br/?sdm_process_download=1&download_id=7538#Slide%204%23Slide%203
https://saude.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2024/12/NT-CESAU-75.24-MEDICAMENTOS-NAO-INCORPORADOS-TEMAS-06-e-1234-1.pdf


* Conforme determina o artigo 25 do Decreto 7.646/2011, a partir da publicação da decisão de incorporar tecnologia em saúde, as áreas técnicas do Ministério da 
Saúde terão prazo máximo de 180 dias para efetivar a oferta ao SUS.
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Doença de Wilson
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas

Relatório Técnico nº 847 Aprovar PCDT Conjunta SAES/SECTICS/MS nº 15/2024
 - Publicada em 06/12/2024

Câncer de Mama
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas

Relatório Técnico nº 896
Relatório Técnico nº 789 Aprovar PCDT Conjunta SAES/SECTICS/MS nº 17/2024

 - Publicada em 05/12/2024

Exclusão dos medicamentos hidróxido de alumínio e alfacalcidol para o tratamento 
de Distúrbio Mineral Ósseo na Doença Renal Crônica e Hipoparatireoidismo

Relatório Técnico nº 937
Relatório para sociedade nº 482 Excluir SECTICS/MS nº 56/2024 - Publicada e

m 03/12/2024

Insulinas análogas de ação prolongada para tratamento do diabetes mellitus tipo 2
Relatório Técnico nº 948
Relatório para sociedade nº 489

Incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 59/2024 - Publicada e
m 29/11/2024

Insulinas análogas de ação rápida para tratamento do diabetes mellitus tipo 2
Relatório Técnico nº 949
Relatório para sociedade nº 488 Incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 58/2024 - Publicada e

m 29/11/2024

Doença Falciforme
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas Relatório Técnico nº 924 Aprovar PCDT SECTICS/MS nº 16/2024 - Publicada e

m 22/11/2024

Azacitidina para o tratamento de pacientes com síndrome mielodisplásica de alto 
risco

Relatório Técnico nº 916
Relatório para Sociedade nº  475 Não incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 57/2024 - Publicada e

m 18/11/2024

Profilaxia PréExposição (PrEP) Oral à Infecção pelo HIV
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas

Relatório Técnico nº 939 Atualizar PCDT SECTICS/MS nº 55/2024 - Publicada e
m 18/11/2024

Abrocitinibe, baricitinibe, dupilumabe e upadacitinibe para o tratamento de dermatite 
atópica moderada a grave em adultos

Relatório Técnico nº 930
Relatório para sociedade nº 472 Não incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 53/2024 - Publicada e

m 29/10/2024

II – DECISÕES SOBRE INCORPORAÇÕES NO SUS

https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-847-doenca-de-wilson
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-15-de-1o-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-15-de-1o-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-896-cancer-de-mama
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/rr_cancer-de-mama_final_789.pdf
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-17-de-25-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-17-de-25-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/20241203_Relatorio_937_exclusao_hidroxido_aluminio_alfacalcidol.pdf
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-482
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/PORTARIASECTICSMSN56.pdf
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/PORTARIASECTICSMSN56.pdf
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-948-insulinas-acao-prolongada
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-489
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-59-de-28-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-59-de-28-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-949-insulinas-acao-rapida
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-488
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-58-de-28-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-58-de-28-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-924-protocolo-clinico-e-diretrizes-terapeuticas-doenca-falciforme
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-16-de-1o-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-16-de-1o-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-916-azacitidina-para-o-tratamento-de-pacientes-com-sindrome-mielodisplasica-de-alto-risco
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-475
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-57-de-14-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-57-de-14-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-939-protocolo-clinico-e-diretrizes-terapeuticas-para-profilaxia-pre-exposicao-prep-oral-a-infeccao-pelo-hiv
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-55-de-14-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-55-de-14-de-novembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/20241029_relatorio_930_biologicos_da_adulto.pdf
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-472
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-53-de-24-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-53-de-24-de-outubro-de-2024


* Conforme determina o artigo 25 do Decreto 7.646/2011, a partir da publicação da decisão de incorporar tecnologia em saúde, as áreas técnicas do Ministério da 
Saúde terão prazo máximo de 180 dias para efetivar a oferta ao SUS.
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Pertuzumabe e trastuzumabe em dose fixa subcutânea para o tratamento 
metastático de pacientes com câncer de mama HER2-positivo em primeira linha

Relatório Técnico nº 928
Relatório para sociedade nº 478 Não incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 51/2024 - Publicada e

m 29/10/2024

Pertuzumabe e trastuzumabe em combinação de dose fixa subcutânea no 
tratamento neoadjuvante de pacientes com câncer de mama HER2-positivo

Relatório Técnico nº 929
Relatório para sociedade nº  480

Não incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 50/2024 - Publicada e
m 23/10/2024

Fator VIII da coagulação na imunotolerância para indivíduos com hemofilia A e 
inibidor do fator VIII da coagulação sanguínea Relatório Técnico nº 927

Aprovar
Protocolo de uso Conjunta SAES/SECTICS/MS nº 13/2024

 - Publicada em 22/10/2024

Emicizumabe para tratamento de indivíduos com hemofilia A moderada e grave e 
inibidores do fator VIII da coagulação sanguínea
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas

Relatório Técnico nº 926 Aprovar PCDT Conjunta SAES/SECTICS/MS nº 12/2024
 - Publicada em 22/10/2024

Derisomaltose férrica para o tratamento de pacientes adultos com anemia por 
deficiência de ferro, independente da causa, após falha terapêutica, intolerância ou 
contraindicação aos sais de ferro oral

Relatório Técnico nº 893
Relatório para sociedade nº 448 Incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 49/2024 - Publicada e

m 21/10/2024

Furoato de fluticasona/brometo de umeclidínio/trifenatato de vilanterol para o 
tratamento da Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) grave a muito grave 
(GOLD 3 e 4) com perfil exacerbador e sintomático (Grupo D)

Relatório Técnico nº 935
Relatório para sociedade nº  479

Incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 46/2024 - Publicada e
m 07/10/2024

Olaparibe para tratamento de manutenção do câncer de ovário (incluindo trompas 
de Falópio ou peritoneal primário), seroso ou endometrioide, recém diagnosticado, 
de alto grau, avançado (estágio FIGO III ou IV), com mutação nos genes BRCA, 
sensível à quimioterapia de primeira linha, à base de platina.

Relatório Técnico nº 914
Relatório para sociedade nº  458 Incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 45/2024 - Publicada e

m 07/10/2024

Tripla combinação fixa em um único dispositivo spray de dipropionato de 
beclometasona 100 µg fumarato de formoterol di-hidratado 6 µg e brometo de 
glicopirrônio 12,5 µg no tratamento da DPOC grave (30% ≤ VEF1 < 50%) e muito 
grave (VEF1 < 30%) grupo C e grupo D

Relatório Técnico nº 936
Relatório para sociedade nº 477

Incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 44/2024 - Publicada e
m 07/10/2024

II – DECISÕES SOBRE INCORPORAÇÕES NO SUS

https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/20241029_relatorio_928_-pertuzumabe_trastuzumabe_camamametastatico.pdf
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-478
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-51-de-24-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-51-de-24-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-929-pertuzumabe
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-480
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-50-de-21-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-50-de-21-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-927-protocolo-de-uso-de-inducao-de-imunotolerancia-para-individuos-com-hemofilia-a-e-inibidor
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-13-de-9-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-13-de-9-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-926-protocolo-de-uso-de-emicizumabe-por-pacientes-com-hemofilia-a-e-inibidores-do-fator-viii-de-coagulacao
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-12-de-9-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-12-de-9-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-893-derisomaltose-ferrica-para-o-tratamento-de-pacientes-adultos-com-anemia-por-deficiencia-de-ferro-independente-da-causa-apos-falha-terapeutica-intolerancia-ou-contraindicacao-aos-sais-de-ferro-oral
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-448
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-49-de-18-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-49-de-18-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-935-furoato-de-fluticasona
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-479
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-46-de-4-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-46-de-4-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-914-olaparibe
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-458
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-45-de-4-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-45-de-4-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-936-beclometasona
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-477
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-44-de-4-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-44-de-4-de-outubro-de-2024


* Conforme determina o artigo 25 do Decreto 7.646/2011, a partir da publicação da decisão de incorporar tecnologia em saúde, as áreas técnicas do Ministério da 
Saúde terão prazo máximo de 180 dias para efetivar a oferta ao SUS.
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TECNOLOGIA AVALIADA E INDICAÇÃO RELATÓRIO COM RECOMENDAÇÃO 
FINAL DA CONITEC DECISÃO PORTARIA

TSH recombinante para o tratamento de pacientes com diagnóstico de carcinoma 
diferenciado de tireoide com indicação de iodo radioativo e contraindicação à 
indução de hipotireoidismo endógeno ou incapacidade de produção do TSH 
endógeno

Relatório Técnico nº 932
Relatório para sociedade nº  469 Incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 43/2024 - Publicada e

m 07/10/2024

Abrocitinibe, dupilumabe e upadacitinibe para o tratamento de adolescentes com 
dermatite atópica moderada a grave e dupilumabe para o tratamento de crianças 
com dermatite atópica grave

Relatório Técnico nº 931
Relatório para sociedade nº 471

Incorporar ao SUS
____________

Não incorporar ao SUS
SECTICS/MS nº 48/2024 - Publicada e
m 04/10/2024

Inotersena para o tratamento da polineuropatia amiloidótica familiar relacionada à 
transtirretina em pacientes adultos no Estágio 2 no SUS

Relatório Técnico nº 922
Relatório  para sociedade nº 461

Não incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 47/2024 - Publicada e
m 04/10/2024

Estratégias para Atenuar a Progressão da Doença Renal Crônica
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas

Relatório Técnico nº 827 Aprovar PCDT Conjunta SAES/SECTICS/MS nº 11/2024
 - Publicada em 26/09/2024

Insuficiência Cardíaca com Fração de Ejeção Reduzida
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas

Relatório Técnico nº 808 Aprovar PCDT Conjunta SAES/SECTICS/MS nº 10/2024
 - Publicada em 26/09/2024

Retocolite Ulcerativa
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas

Relatório Técnico nº 869 Aprovar PCDT Conjunta SAES/SECTICS/MS nº 09/2024
 - Publicada em 26/09/2024

Esclerose Múltipla
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas

Relatório Técnico nº 908
Relatório Técnico nº 839 Aprovar PCDT Conjunta SAES/SECTICS/MS nº 08/2024

 - Publicada em 26/09/2024

Sorafenibe e lenvatinibe para o tratamento de indivíduos com diagnóstico de 
carcinoma diferenciado da tireoide localmente avançado e/ou metastático, refratário 
ao iodo, progressivo 

Relatório Técnico nº 917
Relatório para sociedade nº 470

Não incorporar ao SUS SECTICS/MS nº 42/2024 - Publicada e
m 19/09/2024

II – DECISÕES SOBRE INCORPORAÇÕES NO SUS

https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-932-tsh-recombinante
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-469-1
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-43-de-4-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-43-de-4-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-931-abrocitinibe-dupilumabe-e-upadacitinibe-para-o-tratamento-de-adolescentes-com-dermatite-atopica
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-471
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-48-de-3-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-48-de-3-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-922-inotersena
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-461-inotersena
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-47-de-3-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-47-de-3-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-827-pcdt-estrategias-para-atenuar-a-progressao-da-doenca-renal-cronica
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-11-de-16-de-setembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-11-de-16-de-setembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-808-pcdt-insuficiencia-cardiaca-com-fracao-de-ejecao-reduzida
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-10-de-13-de-setembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-10-de-13-de-setembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-869-pcdt-retocolite-ulcerativa
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-9-de-12-de-setembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-9-de-12-de-setembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-908-pcdt-esclerose-multipla
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-839-protocolo-clinico-e-diretrizes-terapeuticas-esclerose-multipla
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-8-de-12-de-setembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-conjunta-saes-sectics-no-8-de-12-de-setembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/relatorio-de-recomendacao-no-917-sorafenibe-e-lenvatinibe
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2024/sociedade/relatorio-para-a-sociedade-com-decisao-final-no-469
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-42-de-19-de-setembro-de-2024
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-42-de-19-de-setembro-de-2024
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IV – Julgamentos sobre medicamentos não incorporados - STF
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